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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

técnicos especializados em consultoria especializada em desenvolvimento 

territorial por meio do projeto “cidade empreendedora” visando atender as 

necessidades da prefeitura municipal de Galvão/SC. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
 

2.1. Os Planos de Trabalho, relacionados à capacitação para as atividades 

de Vitivinicultura, apicultura e bovinocultura estão no Anexo I deste termo.  

 

2.2. Para realização dos serviços em questão o CONTRATADO prestará:  

 

2.2.1. CIDADE EMPREENDEDORA; Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas de Santa Catarina. Objetivo de promover a transformação 

territorial, buscando o desenvolvimento do município, com a implantação de 

políticas de desenvolvimento através de produtos, serviços e metodologias 

próprias do Sistema Sebrae que irão variar de acordo com as soluções 

escolhidas. Desburocratização; Sala do empreendedor; Compras públicas; 

Educação empreendedora; Turismo e gastronomia; Cultura; Agro; 

Comunidade empreendedora; Cidade de negócios; Negócios internacionais; 

Governança; apoio e acompanhamento da sala do empreendedor; apoio aos 

empreendedores e empresários através de soluções SEBRAE;  

 

2.2.2. São 128h (cento e vinte e oito) horas de Consultoria Especializada 

em Vitivinicultura (08 produtores); Os focos estratégicos de atuação serão: 

ampliar o atendimento com excelência aos produtores de uva e vinho por 

meio da assistência técnica focada em melhoria de processo, padronização 

da fabricação do produto e acesso a novos mercados; Criar um ambiente 

favorável aos pequenos negócios; Criar um ambiente favorável aos 

pequenos negócios; Capacitar as empresas/produtores rurais locais gerando 

um fortalecimento da economia do território; Aumentar a competitividade 

do território. 
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2.1.3. São 160h (cento e sessenta horas) de Consultoria Especializada em 

Apicultura (10 produtores); Os focos estratégicos de atuação serão: 

fortalecer ainda mais a atividade apícola no município, ampliando o 

atendimento com excelência ao produtores de mel por meio de assistência 

técnica focada em melhoria de processo, padronização e formação técnica; 

criar um ambiente favorável aos pequenos negócios; capacitar as 

empresas/produtores rurais locais gerando um fortalecimento da economia 

do território; aumentar a competitividade do território; geração de renda; 

acessos novos mercados; explorar novos subprodutos das abelhas.  

 

2.2.3. São 396h (trezentas e noventa e seis horas) de Consultoria 

Especializada em Bovinocultura (11 produtores) Os focos estratégicos de 

atuação serão: diagnóstico reprodutivo do plantel com uso de ultrassom e 

plano de ação para melhoria dos indicadores reprodutivos; Com o objetivo 

de ajustar o manejo e os processos reprodutivos, nutricionais e sanitários, 

de forma a atingir os índices reprodutivos e zootécnicos esperados para a 

atividade desenvolvida na propriedade. 

 

2.3 DA SOLUÇÃO PARA O ATENDIMENTO À DEMANDA APRESENTADA:  
 
A solução para a demanda em questão está prevista no art. 75, inciso XV, 

da lei n. 14.133/21 que dispõe: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
XV - para contratação de instituição brasileira que 
tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e 

executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e 

estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa 
e financeiramente essas atividades, ou para 
contratação de instituição dedicada à recuperação 

social da pessoa presa, desde que o contratado tenha 
inquestionável reputação ética e profissional e não 

tenha fins lucrativos; 
 

Portanto, a dispensa licitatória é a solução correta para a demanda em 

apreço.  

3. DAS JUSTIFICATIVAS 
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3.1 OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
Proporcionar a geração do desenvolvimento econômico local, incentivar o 

empreendedorismo, promover a desburocratização, além de estimular ações 

conjuntas entre Poder Público e iniciativa privada. 

 

3.2 DO VALOR COBRADO 

 

3.3 O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE 

se trata de instituição que integra o chamado Sistema S, termo que define o 

conjunto de organizações das entidades corporativas voltadas para o 

treinamento profissional, assistência social, consultoria, pesquisa e 

assistência técnica, bem como que é uma empresa sem fins lucrativos, além 

de ser a única, na região, que desenvolve esse tipo de trabalho. É cediço, 

quando em comparação com contratações, feitas em outras cidades, que o 

Sebrae utiliza a mesma formatação/parametrização de cobrança para todos 

os municípios nos quais desempenha suas atividades.  

A metodologia da qual se trata esta contratação tem por objetivo abordar 

especificamente os requisitos e os processos recomendados para a emissão 

de alvará, licenças e procedimentos realizados para a fiscalização da 

atividade empresarial, bem como a sensibilização dos principais atores 

protagonistas envolvidos com a temática. Em sua estratégia, a metodologia 

propõe-se a dar suporte e a sanar, por meio do esclarecimento legislativo e 

do alinhamento dos conceitos, o licenciamento e a abertura de empresas. 

Espera-se que estimule a reflexão dos gestores públicos sobre os atuais 

modelos de atuação, suas práticas e procedimentos burocráticos, além do 

fomento à troca de ideias e do engajamento junto aos diversos setores da 

prefeitura, de forma a propiciar uma cultura de simplificação no município. 

O valor total para a execução dos serviços para o exercício de 2024 é de 

41.927,38 (cidade) + 12.960,00 (mel) + 10.400,00 (vitinicultura) + 

13.365,00 (gado de leite), totalizando R$ 78.652,38 (setenta e oito mil 

seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos). 

 

 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 A dotação orçamentária que deverá ser utilizada está na tabela abaixo. 
 

7-3.3.90.00.00.00.00.00 – MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 
FINANCEIRAS 

68 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – MANUT. DE PROGRAMAS DE APOIO AO 
AGRICULTOR 
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5.1. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

5.1.2. O local de realização das atividades será no município de Galvão e 

serão feitas conforme solicitação da Secretaria de Administração.  

6. DURAÇÃO CONTRATRUAL 
 
6.1. A presente licitação terá vigência durante o lapso temporal que contará 

da assinatura de futuro contrato até 31 de Dezembro de 2024. 

7. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato;  

7.1.3. Fazer a prestação de serviço na conformidade do estabelecido no 

contrato que vier a ser celebrado, livres de qualquer ônus, como despesas 

de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;  

7.1.4. Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no contrato 

e na Proposta apresentada.  

7.1.5. Dar plena garantia sobre a qualidade da prestação de serviço;  

7.1.6. Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no contrato 

e na Proposta apresentada.  

7.1.7. A execução dos serviços objeto deste contrato terá a duração 

prevista fixada seu início para a data de assinatura do presente instrumento 

contratual, até 31 de dezembro de 2024.  

7.1.8. A completa execução do projeto depende do fiel cumprimento das 

orientações repassadas pelo CONTRATADO a CONTRATANTE ao longo de 

todo prazo de vigência contratual, além do comprometimento e atuação 

proativa do Município em designar e disponibilizar servidores nas diversas 

áreas de atuação solicitadas pelo CONTRATADO a fim de que as ações 

sejam executadas conforme definido no projeto. 

7.1.9. O Sebrae/SC poderá ser responsabilizado por qualquer inobservância 

dos itens acima que de alguma forma impossibilite o cumprimento e 

entrega final do projeto contratado.  

7.1.10. A prefeitura terá direito a participar de todas as etapas e ações 

previstas para o corrente ano, conforme descrito na proposta comercial e de 

acordo com as soluções listadas.  
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7.1.11. A nota fiscal deverá ser emitida conforme o número da autorização 

de fornecimento que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: 

compras@galvao.sc.gov.br 

7.1.12.  A EMPRESA, por seus responsáveis e prepostos, obrigar-se-á em 

realizar a os Serviços, dentro do prazo estabelecido pela Administração do 

Município;  

7.1.13.  Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em toda a 

vigência do contrato, sob pena a aplicação das penalidades previstas no 

presente contrato e cancelamento do mesmo;  

7.1.14.  Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas 

decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, e ainda 

todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do 

contrato;  

7.1.15.  Cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

7.1.16.  A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 

representante da Contratante o Sr, Airton de Oliveira Motta. 

7.1.17.  A CONTRATANTE deve prover, sempre que ocorrer quaisquer 

problemas com o programa, toda a documentação, relatórios de erros e 

demais informações que relatem as circunstâncias em que os problemas 

ocorreram e que possam facilitar os trabalhos da CONTRATADA, de acordo 

com os procedimentos já fornecidos pela CONTRATADA em seus manuais;  

7.1.18.  A CONTRATANTE deverá fornecer nome, endereço, cargo/função, e 

outros dados necessários, de pessoa (s) que ficará (ão) responsável (is) 

pelos contatos com os técnicos da contratada;  

7.1.19.  Prestar os serviços e capacitações conforme proposta comercial e 

termo de adesão previamente estabelecido entre as partes, documentos 

esses que as partes declaram conhecer a integralidade e se comprometem a 

cumprir integralmente, independentemente da sua transcrição nesse 

contrato;  

7.1.20.  Disponibilizar um técnico habilitado para acompanhar a execução 

dos serviços;  

7.1.21.  Acompanhar e avaliar, através de equipe do SEBRAE/SC, o 

desenvolvimento da metodologia e a execução do objeto deste contrato;  

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
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8.1 - O Município ficará obrigado a:  

8.1.2. Promover, por seu responsável, o acompanhamento e a fiscalização 

do serviço, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em 

registro próprio, as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

contratada.  

8.1.3. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições 

estabelecidas neste contrato.  

8.1.4. Selecionar e indicar os profissionais que participarão das capacitações 

oferecidas pela CONTRATADA; 14.1.4 Garantir a participação e a formação 

dos profissionais;  

8.1.5. Disponibilizar salas, equipamentos, material de apoio para execução 

dos objetos do projeto, podendo ser nas dependências da instituição ou 

outro local a ser indicado pela CONTRATANTE;  

8.1.6. Não assumir, perante terceiros, obrigações em nome do SEBRAE/SC, 

em nenhum momento e circunstância e sob qualquer pretexto;  

8.1.7. Não reproduzir, copiar ou ceder os materiais didáticos a serem 

utilizados na execução do projeto, sem a autorização expressa do 

SEBRAE/SC. 

9. DA RESCISÃO DO CONTRATO  

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato decorrente desta licitação 

ensejará sua extinção, observados os artigos 137 a 139 da Lei n. 

14.133/2021. 

10. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

10.1 Este contrato poderá ser alterado, respeitadas as previsões contidas 

dentre os artigos 124 a 136 da Lei n. 14.133/2021. 

11. PENALIDADES  

11.1. Em havendo o cometimento de infrações contratuais serão aplicadas 

as sanções estipuladas no art. 156 da Lei nº 14.133/21;  

11.2. Da penalidade aplicada caberá recurso, observados os prazos 

estipulados nos arts. 157 e 158 da Lei n. 14.133/21. 
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12. RESPONSÁL PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO O 

responsável pela Gestão é o Servidor Alceu Luiz Casarin, Secretário de 

Infraestrutura e Agricultura. O responsável pela fiscalização do Contrato é o 

Servidor Leonídio Levinski, Agente de Construção e Manutenção. As 

respectivas atribuições estão definidas nos art. 1º e 2º do Decreto Municipal 

n. 93/2023, expostos a seguir: 

Art. 1º A gestão dos contratos será feita por 
servidor(es) de cada Secretaria que será(ão) 

designado(s) para acompanhar de maneira geral o 
andamento das contratações e, em especial: 
I - Conferir a existência de empenho prévio à realização 

da despesa; 
II - Providenciar a publicação tempestiva do extrato do 

contrato; 
III - Conferir a existência de designação de fiscal para 
cada contrato celebrado pela Administração e da 

indicação formal de preposto pelo contratado; 
IV - Controlar os prazos de vencimentos dos contratos, 

dos fornecimentos e dos serviços de caráter 
continuado, sugerindo à autoridade superior o 
aditamento do ajuste ou a abertura de nova licitação, 

após a oitiva do fiscal, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias úteis do término da vigência; 

V - Controlar os limites de acréscimo e de supressão 
nas obras, serviços ou compras, inclusive em atas de 

registro de preços, em conformidade com a legislação; 
VI - Adotar as providências para a confecção 
tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso, 

atendidas as formalidades previstas na legislação; 
VII - Receber ou formular os pedidos de repactuação e 

de reequilíbrio econômico-financeiro, encaminhando 
para os órgãos competentes realizarem a análise 
correspondente, submetendo-os à autoridade superior; 

VIII - Verificar a validade da garantia prestada no 
momento da assinatura, examinar a possibilidade da 

sua substituição nos casos em que permitida e 
providenciar a sua liberação ao fim do contrato, 
conforme o caso; 

IX - Deliberar sobre o pedido de substituição do 
responsável técnico, desde que este detenha 

experiência e qualificação equivalente ou superior ao 
substituído, a ser verificada de acordo com as regras do 
processo que deu origem à contratação; 
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X - Examinar, periodicamente, a atualização e a 

adequação da documentação do contratado em relação 
às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, 
notificando-o em caso de irregularidade, dando ciência 

à autoridade superior, sugerindo a aplicação de sanção 
e a rescisão contratual no caso de manutenção do 

descumprimento, observando a ampla defesa e o 
contraditório; 
XI - Manifestar-se sobre eventual pedido de 

subcontratação; 
XII - Supervisionar o fiscal na realização das atividades 

necessárias à liquidação da despesa, visando à 
observância da ordem cronológica de pagamentos; 
XIII - Executar outras atividades determinadas pelo 

superior hierárquico. 
 

Da Fiscalização dos Contratos 
Art. 2º Para cada contrato será previamente designado 
um fiscal, cujas atribuições, além de outras 

expressamente fixadas no ato de designação, são: 
I - Solicitar a autuação dos processos de fiscalização 

imediatamente ao recebimento do contrato; 
II - Conhecer os termos do processo de contratação e 
as condições do contrato, em especial os prazos, os 

cronogramas, as obrigações das partes, os casos de 
rescisão, a existência de cláusula de modificação do 

preço, se for o caso, e as hipóteses de aditamento; 
III - Acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do 

serviço ou do fornecimento de bens, em estrita 
observância ao edital e ao contrato; 
IV - Juntar documentos, registrar telefonemas, fazer 

anotações, redigir atas de reunião, anexar 
correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer 

documentos relativos à execução do contrato, no 
processo de fiscalização; 
V - Registrar, em livro próprio, todas as ocorrências 

durante a execução do contrato, notificando o 
contratado, por escrito, a sanar os problemas em prazo 

hábil, a ser estipulado de acordo com o caso concreto; 
VI - Fazer cumprir fielmente as obrigações avançadas, 
relatando por escrito e sugerindo à autoridade superior 

a aplicação das sanções, na forma do edital e do 
contrato, no caso de inadimplência, garantindo ao 

contratado o direito de defesa; 
VII - Solicitar à autoridade superior a contratação de 
terceiro para auxiliá-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes ao objeto da fiscalização, caso necessário; 
VIII - Conferir a conclusão das etapas e o cumprimento 

das condições de pagamento; 
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IX - Dar recebimento provisório das obras, serviços e 

compras mediante termo circunstanciado; 
X - Dar recebimento definitivo das obras, serviços e 
compras mediante termo circunstanciado, se houver 

previsão expressa na portaria de designação; e 
XI - Executar outras atividades determinadas pelo 

superior hierárquico. 
 

    

 

Galvão, 02 de Abril de 2024. 

 
E-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br 

Telefone: (49) 3342-1111 
Site: galvão.sc.gov.br 
Aba – transparência – licitação 

 
 

 
 

 

 

___________________________________ 

Alceu Luiz Casarin 

Gestor da Secretaria de Infraestrutura e Agricultura 
 

  

mailto:licitacao@galvao.sc.gov.br
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